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Recurso n" 	261.134 Voluntririo 

Acórdão n" 	3302-00.691 — 3" Ciimara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	08 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS e Corms - Restituição e Compensação 

Recorrente 	POLEODUTO IND. E COM. LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

Período  de apuração: 01/02/1999 a 31/08/2000 

COF1NS E PIS. BASE DE CÁLCULO. 1CMS. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA. 

0 Cal f no é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidale de 
legislação  tributária. 

Asstino: NORNIAS GERAIS DE Di REITO Dunn ÁRIO 

Período  de apuração: 01/02/1999 a 31/08/2000 

COF1NS E PIS. EXCLUSÃO DE RECEITAS TRANSFERIDAS A 
TERCEIROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA E REVOGADA. 

A norma revogada da Lei e 9.718, de 1998, que previa a exclusão do 
faturamento de receitas  transferidas  a outras pessoas juridicas, era de eficácia 
contida e dependia, para aplicação, de regulamentação infralegal. 

Recurso voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos  termos  do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 



losé Antonio Francisco - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros losé Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gm:jilt) Barreto. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário (Bs, 259 a 271) apresentado em 12 de 
setembro de 2008 contra o Acórdão n 05-22.256, de 24 de junho de 2008, da 1' -Tuima  da 
DR1/CPS (lis, 253 a 255, verso), cientificado em 19 de agosto de 2008 e que, relativamente a 
pedido de restituição e declalação de compensação do PIS dos per iodos de fevereiro de 1999 a 
agosto de 2000, indeferiu a solicitação da Interessada, nos termos da ementa, a seguir 
reproduzida: 

ASSUNTO CONT RIBUIC-TO PARA O P1S/PASEP 

Per lock de aim, ação 01/02/1999 a 31/08/2000 

BASE DE CÁLCULO ART 3 1, 	INCISO  Ill . DA LEI N" 
9 718, DE 1998 NiTO REGULAAIENTA('.40 

O inciso  III  cio  § 2' do au 3' da Lei 11-= 9 718. de 1998, embora 
vigente até  sua  revogação pela A kdida Pt ovisór ia it" I 991-18. 
de 2000, não leve eficácia, pois não houve sua regukunentação 

AlS BASE DE (7.-iLCULO 

0 valor do 'CMS devido pela pápi ia corn Unlink  integra  a base 
de  cálculo do P15 

Rest/Reas II:defer ido 

0 pedido, apresentado em 24 de março de 2003, foi inicialmente indeferido 
pelo despacho decisório de fls. 1720 175 ern 13 de  março  de 2008. 

A DIU assim relatou o 

Trata-se de Pedido  c/c  Restiluição/compensação no valor de RS 
32 172.32, con, base em supostos créditos de PIS decor rentes da 
não evclusão da base de cálculo desse Wiwi" de valmvs 
ir =ski idos a terceir os, a teor do one dispnnha oi iginalmente o 

tigo 31, §2"; bras() Ill da Lei n' 9 718/98, vigente no period° 
1i2vereho./1999 a agosto/2000, confor me petição de  lis  01 e 
planilha de 11 23 

.10 ditch° creditói lo pastrami°. a conn ibuinte vinculou Mhos 
nibmários  mediante  opresentação  c/c  Dcomp 

A DRF em Guar  alhos  emitiu o Despacho Deciscirio de  lis  
172/176, indefer indo a pedido de reconhec inferno  c/c  direito 
creditár hr. e ncio homologando as compensações efetuadas, sob 
a liendomentação de clue .  
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• ci dedução prevista no artigo 3, § 2,inciso 111, da Lei n" 
9 718/98 cm eceu de regulamentação do Poder Executivo para 
produzir eficácia. 

• Não existe  pi evisilo legal quo per mita a exclusdo do 1C8TS da 
base de cálculo no caso sob exame, tuna re.: que sua  exclusão 
somente seria per mitida no caso em que o 1C8•  é cobrado pelo 
vended°, dos bens ou prestação de serviços na condição de 
substinuo ii Unruh it; 

Ciernificada desse despacho em 19/03/2008 (fl 179), a 
interessada apresemon manifestação de inconformidade em 
08/04/2008 (fls 182/196). alegando, em .sintese. que 

• tern direito á I estimição de débitos compensados. pois pagou 
parte do album que pretende usar rias compensações, .senclo, 
poi wino, legitima credo, a do Fisco, 

• para abler a base de cálculo do PIS ',aslant as disposições do 
artigo 3" e pm ágrafos  c/a lei 11 11 9 718/98; 

• a construção juridica usada pela Unido Federal para negm 
efehos aos lei mas do  112CiVO 111 do §2 do artigo 3' da Lei n" 
9.718/98 baseada na  falta  de regulamentação do referido 
dispositivo legal não pode pi ()sperm, pois someme a lei pode 
dispor .soln e base de cálculo de contribuições.  alio podendo esta 
ser delinida por regulamentos. 

• conform entenclimemos doutrinários que expõe, os decretas 
não poderiam [km as critérios que compõem a regra mirk. cie 
tributação. incuéria reservada á lei; 

• prevalecendo o entendimento da inaplicabilidade do inciso 111 
do §2" (Olga 3' da Lei 112  9 718/98 em razão  da ausência de 
egulamentação, estar-se-d admitindo a interferência do Pock, 

Exec  ativo na fixação da base de calculo de 0 ibutos, em flagrante 
violação aos principios constitucionais da legalidade, cia estrim 
legalidade em matér ia ti ibutária, e o disposto no artigo 99 do 
CTN. 

• no ,sistema juridico brasileiro o decreto limita-se a oferecer os 
meios pat a o fiel cumprimento da lei No caso concreto, o 
dispositivo legal contempt(' lot/os os requisitos  necessários  para 
a sua imediata  aplicação, restando evidente que a alusão a 
"normas egulamentador as expedidas pelo Poder. Executivo" 
refer e-se :Mica e exclusivamente aos chamados deveres 
instrumentals ou obrig,cições acessórias ( ) Certanzente não  vai 
ser através de Dec, etc) ou instrução normativa que se vai definir 
o que  é transjiuência de receitas ou estabelecer o conceito de 
pessoas jut Wicas 

• o comando legal inse, iclo 110 inch() 111 do § 2" cio  artigo 3" da 
Lei nu  9 718/98 prescincle de qualquer regulamenicrção a set 
expedida pelo Poder Executivo, nrormente em face ao Principio 
da Estrin: Legalidade em matéria  ri ibradria que exige lei para a 
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definição da aliquota, base de cálcitio e hipótese de incidência 
quaisquo ii 1/mios, 

• tent &left° liquido e ceifo  de exchtit da hose de cálculo das 
conn ibuições do PIS todas as receitas que tenhant ingressado na 
empresa e posto lot mettle, sido ti amfet idas pain ()lava% pessoas 
jut idicas 

No recurso, a Interessada repetiu as alegações da manifestação de 
inconformidade e ainda alegou que as disposições da Lei n' 9.718, de 1998, não teriam 

produzido efeito. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator .  

O recurso 8 tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

A vista do disposto no art 63, § 6,  do  Regimento Interno (anexo II à  Portaria 
ME n°  256, de 2009), devem-se  apreciar  novamente as questões discutidas na Resolução. 

Inicialmente, esclareça-se que não há nulidade no acórdão de primeira 
instáncia 

O art. 62 do Regimento Interno do Calf, anexo 11 da Portaria ME n° 256, de 
2009, determina o seguinte: 

At t 62 Fica vedado aos membros day tut mas de julgamento do 
CARE *star a aplicação ou deism de obso vat ti atado, acot do 
into nacional, lei ou demo ,  sob fiencicunento de 
inconsiltucionalidade 

Pal cigiqfo finico O disposto /to caput não se aplica aos casos de 
tratado s  oco:  do into nacional, lei ou ato not mativo 

- que já tenha sido declm ado inconstinicional pm  decisão  
plcnói  its definitiva do Supremo Ti ibunal  Podei  al, ou 

- que fundamente ciMito tributát  lo °New de 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratatio do 
Pt volt ador-Get al da Fazienda Nacional,  na foi  ma dos ads 18 e 
19 da Lei nu /0522, de 19 de julho de 2002, 

b) súmula  da Advocacia-Getal da União s  na  foi  ma  cio  I.  43 da 
Lei Complementm nu  73, de 1993, on 

c) pat ecer do Advogado-Goal da União apt ovado pelo 
Presidente da República, na  foi  ma do ai t 40 da Lei 
Comp/ementai t 73, de 1993 

Id a Simula nt= I do CARP dispõe que imput ta entincia  às  insuincias 
adminisn ativas a in oposinu a pelo sujeito passivo de ação judicial p01 qualquo modalidade 

Jfir .  
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processual, antes ou depois do lancamemo de qficio. com  o memo objeto do p,  ocesso adminisu (aim " 
Tal disposição é de adoção  obrigatória  pelo Car f à vista do art. 72, § 4 2, do Ricar f. 

A Stimula n" 2 do Calf dispõe  que "O C.4RF  nib o competente para se 
protium:icy sobre a inconsibucioludidade de lei II ibutriria " 

Assim, anteriormente a manifestação definitiva do STF, não seria  possível 
apreciar administrativamente a matéria. Portanto, improcedem as alegações.. 

Em relação à exclusão do 1CMS da base de calculo do PIS e da Corms, a 
União apresentou a Ação Declaratória de Constitucionalidade n' 18, de 2008, requerendo 
medida liminar para sobrestamento dos recursos que tratavam da  matéria,  até o julgamento da 
ADC. 

O Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, concedeu a liminar em 
julgamento de 13 de agosto de 2008, estabelecendo o prazo de 180 dias para o julgamento do 
mérito  da ADC, o que, de Cato, ainda não  ocorreu. 

Desta forma, não há possibilidade de exclusão de tais valores em sede de 
recurso administrativo, a vista das disposições do Regimento [Memo da  Súmula  anterior mente 
citadas. 

Em relação ao que especificamente previa o revogado art.. 3 0, § 2', 111, da Lei 
n" 9.718, de 1998, que a jurisprudencia do 2 °  Conselho de Contribuintes tendeu a considerar 
que se trata de disposição não autoaplicavel. Entretanto, em face de sua revogação, a análise 
especifica dessa questão ficou prejudicada, pois a admissão da exclusão dependeria de previsão 
legal. 

A argumentação apresentada pela Interessada não 6. admissivel, pois se 
somente a lei pode conceder ou limitar direitos, então a concessão de direitos subordinada a 
regulamentação é  irregular  e não somente a limitação. 

De toda forma, para se considerar que a condição a regulamentação infra 
legal não seria exigível,  necessário seria seu afastamento por questão de inconstitucionalidade, 
o que não poderia ser efetuado no zimbito administrativo, como já afirmado, 

À vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

José  Antonio Francisco 
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